
 LEI Nº 7.270, DE 4 DE MARÇO DE 2016.
Altera o art. 57 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, que reestrutura o Instituto de Previdência de Patos de Minas – IPREM, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   O art. 57 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57  O atraso no recolhimento das contribuições constantes nos artigos 55 e 56, implicará na incidência de atualização pelo INPC, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, até a data do seu efetivo recolhimento, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Parágrafo único.  A aplicação dos índices descritos no caput deverá respeitar como limite mínimo a meta atuarial, prevista no art. 54.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de março de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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